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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°3A /2003 

OUTORGA O TiTULO nONoRÍFICO DE ClDAOÃO . ASSISENSE AO SR. OR. CARLOS PINIlIiIRO 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de 
suas atribuições legais e de confonnidade com o que dispõe o Artigo 3 1, Inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, promulga o se!,'llinte DECRETO LEGISLA TIVO: 

Artigo l"- Fica outorgado o Título Honorifico de Cidadão Assisense ao Sr. Df. Carlos .... Pinheiro, pelos relevantes serviços advocatícios prestados à população 
asslsensc. 

Artigo 2"- A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão 
Solene a ser detenninada pela Presidência da Mesa. 

Artigo 3" - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 4"- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5"- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE DEZEM8RO DE 2.003. 

.... 

ADEMJR MA\~PEREIRA 
Vereador- PTB . 
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JUSTIFICATIVA 


Dr. Carlos Pinheiro nasceu em 03 de setembro de 1944, na cidade de Sertaneja, 
Estado do Paraná, filho de Belmiro Pereim e Lrene Fonseca Pinheiro. 

Mudou-se para a cidade de I\ssis no ano de 1952. 

Casou-se com a Senhora Maria Heloisa Affonso Pinheiro no dia 24 de janeiro de 
1970, com quem teve três filhos: Fabiane, Carlos Henrique e Marcelo. 

Cursou o primário no Grupo João Mendes JlUlior. Concluiu o 2° Grau no Colégio 
São Bento de Ammquara. Graduou-se no Ensino Superior no Curso de Direito da Fundação 
de Ensino "Euripedes Soares da Rocha" - Faculdade de Direito de Marília. Pós-Graduado 
em Direito Civil e Direito Processual Civil e Especialista em Direito Penal peJa Fundação de 
Ensino "Eurípedes Soares da Rocha" - Faculdade de Direito de Marilia. 

Presidente da OAB/SI' Subsecção de Assis, nos períodos de: 1981 11 1983 ; 1989 à 
1991 ; 1991 à 1993; 1998 à 2000 e eleito para o triênio de 2004 à 2006. 

Vice-Presidente da OAB/SI', Subsecção de Assis, nos períodos de 1983 à 1985 e 
1985 à 1987. 

ConseLheiro Estadual da OAB, Seccional de São Paulo, no triênio de 1995 à 1997, 
cargo até então nuoca ocupado por um prolissional da região. 

Procumdor Jurídico do Município de Assis, de 1977 li 1980. 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Assis de 1985 à 1987 e de 1997 à 
1998. 

Advogado Criminal do ano de 1993, titulo concedido pela ACRIMESP 
Associação dos Advogados Criminais do Estado de São Paulo. 

Recebeu menção honrosa do Poder ludiciàrio do Estado de São Pau.lo em 07 de 
novembro de 1989, pela colaboração na instalação da 4' Vara Judicial da Comarca de Assis. 

Presidente do VOCEM - Vila Operária Clube Esporte Mariano, no período de 
1985 à 1987. 

SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2.003. 

ADEMIR MARCELO PEREIRA 
Vereador - PTB 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 031/2,003 

PA R E C E R N" 227/2003 


Outorga o Titulo Honorifico de Cidadão Assisense ao Dr. Carlos 
Pinheiro. 

Referido Projeto de Decreto Legislativo, é de autoria do Vereador 
Ademir Marcelo Pereira, o qual lem como objetivo básico, conceder Título Honorífico de 
Cidadão AssIsense ao Dr_ Carlos Pinheiro, como forma de reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados junto a comunidade do Município de Assis . 

o presente Projeto de Decreto Legislativo, encontra fundamento 
juridlco na alínea "d", do § l' do artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no Inciso XXI, do artigo 15 da 
Lei Orgânica do Municipio de Assis. 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, no artigo 227 , 
§ 7°. estabelece que a votação da concessão de Título de Cidadania Honorária, será feita 
secretamente. bem como exigirá o voto favorável da "maioria absoluta~ dos vereadores ou 
seja, 09 (nove) votos favoráveis . 

Contudo, entendo, que, caso o Plenário da Câmara decida em 
realizar a votação em ~ aberto\ não haverá qualquer óbice, desde que seja respeitado o 
quorum de maioria absoluta. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Decreto Legislat ivo,-elaborado em consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do 
PARECER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional , para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e 
votado pelos Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais 

Este é o nosso parecer. 
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